
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES - SMCL-DGC

Rua México, 341 - Bairro Nova Porto Velho - CEP 76820190 - Porto Velho - RO -
https://smcl.portovelho.ro.gov.br/

 

 

MINUTA DE AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma ELETRÔNICA n.º 231/2026/SMCL/PVH/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 022.000726/2026-31
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
 

AVISO AOS INTERESSADOS 
 

Recomendamos aos Interessados a leitura
atenta às condições/exigências expressas
neste Termo e seus anexos, notadamente
quanto a formulação das propostas de preços,
e documentos de habilitação, objetivando uma
perfeita participação na Dispensa Eletrônica. 
 
CONTATOS: 
E-mail: equipe06smcl@gmail.com

TELEFONES:  (69) 3901-6270; OU (69) 3901-
6269; OU (69) 3901-6272. 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO
DA DISPENSA: Equipe 06
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma ELETRÔNICA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 231/2026/SMCL/PVH, MENOR PREÇO.

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SEMA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,
CONVÊNIOS E LICITAÇÕES – SMCL, vem, por intermédio do(a) AGENTE DE
CONTRATAÇÃO e equipe de apoio designados pela Portaria nº 016/2026
publicada no dia 30 de março de 2026, Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia, que realizará a DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Complementar nº
1.000/2025, regulamentada pelo Decreto nº 21.133, de 03 de julho de 2025, Lei
nº. 14.133 de 1 de abril de 2021, Decreto n. 18.892 de 30 de março de 2023 que
regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, no Município de Porto Velho e dá outras providências,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Em
especial a hipótese do art. 75, inciso II da Lei n. 14.133 de 1 de abril de 2021 e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 07/07/2026, Art. 6º, parágrafo único da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado
para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de
contratação direta. 

Horário da Fase de Lances: das 09:00 às 15:00 horas (horário de Brasília). 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 925172 – Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações –
SMCL.

MENOR VALOR ORÇADO: R$ 32.778,10 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e
oito reais e dez centavos).

OBJETO RESUMO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMA. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE: Os documentos referentes ao aviso de dispensa eletrônica
encontram-se disponíveis para consulta somente nos endereços eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/;

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O presente tem por objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas nos Anexos I, deste instrumento, as
quais deverão ser, minuciosamente, observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.
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1.1.1. Natureza do objeto: Os bens a serem adquiridos enquadram-se na
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 6, inciso
XIII.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal,
disponível no endereço eletrônico Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal
https://www.gov.br/compras/pt-br/, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando se tratar de Dispensa de licitação, fundamentada no art. 75,
inciso II, da Lei n. 14.133/2021,   para o ITEM/LOTE desta contratação, a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

3. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

3.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de
atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, mediante comprovação das regularidades fiscais,
obedecendo à legislação que rege a matéria constantes deste aviso e Projeto e
seus Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que:

a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste
Instrumento; 

b) Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste
Instrumento; 

3.2. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das
hipóteses a seguir elencadas:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
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3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

g) Empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores do
Município de Porto Velho, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 

3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa
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oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição;

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la;

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
DECLARÁ em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, que
cumpre os requisitos para a habilitação, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos neste;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva destinada a contratação de Jovens aprendizes, nos
Termos estabelecidos no artigo 429 da CLT combinada com a Lei do Aprendiz (Lei
nº 10.097/2000).

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

g) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

h) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

i) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste.

4.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto no sistema.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (serviço).

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.

5.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que

01/07/2026, 09:19 SEI/PMPV - 1108334 - Aviso Dispensa Licitação

https://sei.portovelho.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedi… 6/28

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação, o agente de contratação/pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

6.4. A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços
unitários (por unidade), totais (unidade x valor unitário) deverão ser compatíveis
com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender a todas as suas
exigências. 

6.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros listados ao item 7
deste aviso. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.6.1. Não atendam às exigências deste aviso ou Projeto e seus Anexos.

6.6.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos
capazes de dificultar o julgamento.

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
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6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.14. Critério de Julgamento da Proposta de Preços

6.14.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR
PREÇO POR LOTE observadas as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho definidos neste.

6.14.2. Os preços unitários e totais referidos no ITEM anterior, deverão,
evidentemente, estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

6.14.2.1. A contratação será de itens em LOTE único, conforme o Quadro de Especificações Mínimas
(Anexo II deste Aviso).  

7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam neste aviso e Termo de
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

b) Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF;

c) Consulta consolidada de Pessoa Jurídica - TCU Inidôneos - Licitantes
Inidôneos; CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; CEIS - Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas
Punidas https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

d) Consulta consolidada de Pessoa Física - Serviço automatizado para emitir ou
validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas nos cadastros
CEIS, CNEP e CEPIM, bem como de procedimentos acusatórios em andamento
em desfavor do ente privado. https://certidoes.cgu.gov.br/.

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. 

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação. 
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7.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF ou SISCAF, nos documentos por
ele abrangidos, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
MEDIANTE CONVOCAÇÃO. 

7.1.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF ou SISCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.1.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.1.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de
Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.1.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade. 

7.1.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido nestes aviso e Termo de Referência. 

7.1.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.2. Habilitação Jurídica 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
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dos seus administradores.  

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País:
Decreto de autorização.  

7.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva. 

7.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

7.3.1. Por tratar-se de contratação com entrega imediata as empresas deverão
apresentar a seguinte documentação. (Art. 20, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021).

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo”
relativos a tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social – INSS), dentro da
validade;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Tributos Municipais ou “certidão positiva com efeito de
negativo”, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede
da proponente;

7.4. Qualificação Econômico-Financeira

7.4.1. Não haverá exigência de apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício para está contratação.

7.5. Qualificação Técnica

7.5.1. A qualificação técnica desta contratação estão estabelecidas no item 8.3 do
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Aviso.

7.6. Será exigida do licitante DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE
PARENTESCO COM AGENTE PÚBLICO nos termos do Art. 14, IV, da Lei nº
14.133/2021. (modelo anexo).

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo será de até 30 (trinta), dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Conforme o Termo de Referência e este Aviso comete infração administrativa
o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12 bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º)

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.10. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.11. As peculiaridades do caso concreto;

9.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.13. Os danos que dela provierem para o Contratante;

01/07/2026, 09:19 SEI/PMPV - 1108334 - Aviso Dispensa Licitação

https://sei.portovelho.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=proce… 13/28

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


9.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no site https://www.gov.br/compras/pt-br/,
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Portal de Licitações
www.portovelho.ro.gov.br e Diário oficial do Município, outrossim, os fornecedores
registrados e cadastrados receberam mensagem eletrônica automaticamente, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender;

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

10.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

10.2.4. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá
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ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS;

b) ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE
PARENTESCO; 

d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO). 

 

Porto Velho, -22 de junho de 2026.

 

Maria do Carmo do Prado

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I – DO AVISO DE DISPENSA

Termo de Referência Definitivo (0948916) 

O Termo de Referência e seus anexos constituem parte integrante do Aviso e
deverão ser disponibilizados no Portal da Prefeitura de Porto Velho
(www.portovelho.ro.gov.br) e no Portal Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br/).
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ANEXO II – DO AVISO DE DISPENSA

MODELO DE PROPOSTA

A 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES –
SMCL.

 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº ------

 

Apresentamos a nossa proposta para aquisição ---------------------------------- de
acordo com as especificações deste termo, visando atender ao mútuo interesse da
------------------------------, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, pelos valores
abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

ITE
M

MARC
A DESCRIÇÃO

UNID.
DE
MEDID
A

QUAN
T.

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
R$

1 --- Capacete de
segurança Classe
B, com casco de
aba frontal tipo II,
moldado em
polietileno de alta
densidade na
versão sem
ventilação.
Suspensão com
quatro ou seis
pontos de fixação,
confeccionada com
duas ou três tiras de
tecido, carneira em
polietileno de alta
densidade, com
regulagem através
das suspensões
Ajuste Simples,
Catraca, Ajuste
Fácil ou Secure Fit.
Possui tira de
absorção de suor
removível, lavável
e substituível,
fixada à carneira
através de 6 pontos.
O casco possui
duas fendas
laterais, podendo

Unidade 31     
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acomodar
abafadores e
viseiras. O
capacete possui a
opção de utilizar
uma tira jugular
costurada na
carneira ou
acoplada ao casco,
através de dois ou
três orifícios nas
versões elástica ou
em tecido. O casco
possui a opção da
tira refletiva,
impressão de logo
e indicador de vida
útil. Pode se
apresentar nas
cores branco,
amarelo, azul claro,
azul escuro, cinza,
verde, laranja,
vermelho, marrom,
bege, preto e cinza
alumínio. "ESTE
EQUIPAMENTO
DEVERÁ
APRESENTAR O
SELO DE
MARCAÇÃO DO
INMETRO.&quot;

2 ---

Óculos de
segurança,
constituído de
armação e visor
confeccionados em
uma única peça de
policarbonato
incolor,com ponte e
apoio nasal
injetados do
mesmo material e
hastes tipo
espátula. As hastes
são confeccionadas
de material plástico
preto e fixas ao
visor através de
parafuso metálico

Unidade 102    

3 ---

Mascara
Descartável -
respirador
Purificador de Ar
Tipo Peça
Semifacial Filtrante
para Particular Ff2

Unidade 102    
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4 ---

Protetor auditivo
tipo plug,
confeccionado em
material
termoplástico
{copolimero). do
tipo inserção,
composto de um
eixo com três
flanges maciças e
cônicas.

Unidade 91    

5 ---

Perneira de
segurança,
confeccionada em
raspa, alma- de-aço
lateral, velcro para
ajusto, metatarso
em raspa e tira em
raspa para ajuste no
pé

Unidade 91    

6 ---

Luva de segurança
confeccionada em
borracha nitrílica,
grau alimentício e
indústria química,
sem revestimento
interno, interior
liso, sem amido,
ambidestra

Unidade 25    

7 ---

Avental de
segurança
confeccionado em
PVC com forro de
poliéster, com tiras
soldadas
eletronicamente,
sendo uma no
pescoço e duas na
cintura com fivela
plástica,
acabamento nas
laterais por solda
eletrônica.
Tamanhos: 1,00m x
0,70m; 1,20m x
0,70m e 1,40m x
0,70m.mento:
Hastes Cor
armação:
AMARELA/PRET
A Material Lente:
policarbonato

Unidade 60    

8 --- Calçado
ocupacional,
modelo até o
joelho, constituído

Par 11    
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de policloreto de
vinila (PVC),
desenho do cabedal
tipo (D), montagem
sistema injeção por
extrusão,
Classificação (II -
inteiro polimérico),
solado
monodensidade
com ressaltos.
Região do salto
totalmente fechado,
com resistência ao
escorregamento.
Obs: nº 36 (1 par,
nº 38(2pares), nº 39
(1 par), nº 40(1
pares), nº 41 (4
pares), nº 42 (2
pares)

9 ---

Luva de segurança
confeccionada em
vaqueta, reforço
interno na palma,
reforço externo de
costura nos dedos
polegar, médio e
anelar e elástico no
dorso. Luva de
vaqueta petroleira.

Unidade 36    

10 ---

Luva de segurança
tricotada em quatro
fios de algodão,
pigmentos
antiderrapantes de
PVC na palma

Unidade 60    

11 --- Calçado de
segurança, tipo
bota até o
tornozelo, cabedal
em couro acabado
tingido curtido ao
cromo de cor
preta,com forração
lateral em material
tecido sintético,
com forração da
gáspea em não
tecido, forração do
dorso em material
tecido sintético.
Possui palmilha de
montagem em
nonwoven
(sintético de 2 mm

Par 60    
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de espessura).
Solado de
poliuretano com
injeção direta ao
cabedal,
bidensidade. Possui
biqueira de aço
carbono.
Fechamento com
elástico lateral
constituído com
cabos de nylons e
elastano Obs: nº 36
(2 pares) , nº 37 (2
pares) nº
38(1pares), nº 39 (7
par), nº 40 (11
pares), nº 41 (21
pares), nº 42
(12pares), nº 43 (4
pares)

12 ---

Capuz de
segurança
confeccionado em
tecido de algodão,
modelo árabe com
capuz, fechamento
frontal em velcro

Unidade 96    

13 ---

Calça de segurança
confeccionada em
tecido de poliéster,
forrada em oito
camadas de trama
protetora de
poliéster, com
passadores e cinto
elástico na cintura.
Obs: 4 (g) e 4 (gg)

Unidade 08    

14 --- Cinturão de
segurança tipo
paraquedista,
integrado com
cinturão
abdominal,
confeccionado em
fita de poliéster
azul escuro e verde
turquesa com
45mm de largura, e
fita de poliéster
preta com 25mm
de largura para
fechamento
peitoral e fita de
poliamida preta
com 80mm de

Unidade 08    
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largura. O modelo
possui 01 ponto
dorsal em aço
forjado para
retenção contra
queda, 02 pontos
laterais iguais em
aço forjado para
posicionamento, 05
passadores plástico
com clip 45mm na
cor preta, 05 fivelas
estampadas duplas
em aço com
abertura de 45mm
e 01 ajustador. A
versão
HL01203STX
possui tamanho
diferente. O
Cinturão de
segurança é
utilizado com os
talabartes e trava-
quedas: 1)
Talabartes de
segurança contra
queda –
HL033Y50;
HL032F20AT;
HL03250Y;
HL03250YM;
HL03250Y2;
HL032F59;
HL03206YE;
HL03206YENS;
HL03211YE;
HL032F159N,
HL032F1LON;
HL03216NC;
HL03259YE;
HL03259YE13;
HL03259YENS;
HL032YEACT;
HL032Y;
HL032YEA;
HL032F20;
HL032F20TH;
HL032YF59N;
HL032YF59MN;
HL03216Y50;
HL030; HL03001;
HL3250OT;
HL03250YN;
HL032YACT;
HL032Y53N. 2)
Talabartes de
Posicionamento -
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HL025F20;
HL032AJ;
HL032AJN;
HL032AJN2;
HL032AJIX;
HL032AJIXGR;
HL032AJACT;
HL032AJIXACT.
3) Trava-quedas -
HRGI01201N;
HRGI012;
HRGG01201N;
HCA100AI;
HCA100T;
HCA100T12;
HCA200AG;
HCA200AI;
HCA200T;
HWR025;
HWR07560;
HCA100AG;
HCA120AG;
HCGI00801;
HTQR015I;
HTQR010G;
HTQR030G;
HTQR015G;
HTQR060G;
HTQR060I;
HTQR030I;
HTQR060C;
HTQR010I;
HTQR035C;
HCA300AI;
HRGG012CFT;
HRGI012ACT.
“ESTE
EQUIPAMENTO
DEVERÁ
APRESENTAR O
SELO DE
MARCAÇÃO DO
INMETRO”.

15 ---

Avental de
segurança
confeccionado em
raspa, fechamento
em tiras de raspa

Unidade 36    

16 ---

Cinta ergonômica
Fabricado de Lycra
e com Velcro, fixa-
se ao redor da
região lombar
através de finas
faixas de borracha
natural.

Unidade 60    
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17 ---

Colete Refletivo
em X,
confeccionado em
PVC de Alta
Visibilidade,
material
fluorescente, faixas
refletivas, repelente
a água e
fechamento frontal
em velcro

Unidade 48    

18 --- Cinturão de
segurança tipo
paraquedista/abdo
minal com argolas
e passadores
metálicos em aço
carbono.
Confeccionado em
fita de PES de 45
mm. Possui uma
argola de aço tipo
D para ponto de
conexão dorsal, 01
extensor dorsal em
fita de PES
opcional, uma
argola de aço tipo
D para ponto de
conexão peitoral,
duas argolas em
aço laterais para
posicionamento, e
uma argola de aço
tipo D para ponto
de suspensão
umbilical. Porta
ferramentas laterais
de fita de PES.
Dotado de seis
passadores em aço
para ajuste do
cinto. Com
acolchoado em
EVA lombar e para
as pernas. Possui
um mosquetão oval
classe B de 20 mm
com trava roscada
em aço. O cinturão
de segurança é
utilizado com os
seguintes talabartes
e trava-quedas:1)
Talabarte contra
quedas com
absorvedor de

Unidade 08    
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energia – AT 707 Y
CAP ABS; AT FT
ABS; AT FT FALL
FACTOR; AT YFE
ABS; AT YFE
FALL FACTOR;
AT YFT ABS; AT
YFT
FALLFACTOR;
AT YFE ABS-DE;
AT YFT ABS-TE,
AT YFE ABS D. 2)
Talabartes de
Posicionamento e
restrição – AT 700
AJ MN; AT 701
FT. 3) Trava-
quedas – AT 7072
C; AT 7070 C, AT
7074 A; AT 7070 C
AC; AT 7071 RT;
AT 7071 RT FT D;
AT 7071 RT FT
3,5M, AT 7071 RT
FT 6M; AT 7071
RT CA 10M; AT
7071 RT CA 20M;
AT 7071 RT CA
6M. ESTE
EQUIPAMENTO
DEVERÁ
APRESENTAR O
SELO DE
MARCAÇÃO DO
INMETRO.
Sugestão de
modelo similar

19 ---

Mangote de
Segurança
Confeccionado em
Raspa, Fivelas
Metálicas E Tiras
em Raspa para
Ajuste. Tamanho G

Unidade 04    

20 ---

Cone Sinalização
de 50 E 75cm
La/bc C/faixa Ref
(75 Cm

Unidade 10    

21 --- Tenda Gazebo
Sanfonada 3m X
3m Dimensões: 3m
X 3m
(comprimento E
Largura); Altura
Mínima: 2,30
Metros; Estrutura

Unidade 02    
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Observação: Na elaboração da proposta comercial, o fornecedor terá que fazer a
descrição do item conforme a tabela constante do Termo de Referência, seguindo
a sua numeração e ajustando o valor conforme o último lance ofertado (ou
negociação). 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na aquisição, incluindo os materiais e
equipamentos discriminados no Termo de Referência. 

Propomos a fornecer os equipamentos de acordo com as especificações
concordando com o prazo de pagamento e demais condições estabelecidas. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 60
(sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação (o prazo não poderá ser
inferior a 60 dias).

Articulada de
Alumínio E Aço;
Estrutura Dobrável
E Portátil;
Cobertura em Lona
Sintética (pvc),
Impermeável E
Antichama; Deve
Possuir Todas As
Peças Necessárias
para a Montagem E
Sustentação
(ganchos, Discos
para Ancoragem,
Tirantes para
Armação); Deve
Possibilitar
Montagem Rápida,
Prática E Segura.
Deve Possuir Bolsa
de Transporte.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Escrever por extenso) R$ ---------------------
----------------. 

DADOS DA EMPRESAS
IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
UF: 
CEP: 
TELEFONE:
E-MAIL: 

Local e data

 
Assinatura do responsável ou
representante legal da empresa
(Nome, cargo e nº identidade).
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ANEXO III DO AVISO DE DISPENSA 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM
AGENTE PÚBLICO

 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES –
SMCL.

REF. DISPENSA ELETRÔNICA N. ------------------/SMCL/PVH

PROCESSO N. ----------------------------

 

A
Empresa___________________________________________________________
_______________, inscrita no CNPJ sob n. _______________________, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.
______________ e inscrito no CPF sob n. ___________________________,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na Dispensa de licitação
na forma eletrônica, que inexiste em seu quadro de sócios ou empregados
pessoas com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de
ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO, nos cargos
de direção e chefia ou de função gratificada de mesma natureza, bem como
de seus agentes políticos. 

 

DECLARA ainda, após examinar as exigências da referida Dispensa de
licitação, que não infringe ao disposto no art. 14, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

 

CIDADE-ESTADO, ________ de__________ de 2026.

 ...................................................... 

(representante legal).
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ANEXO IV DO AVISO DE DISPENSA 

MINUTA DE CONTRATO
(QUANDO FOR O CASO)

 

ESTA CONTRATAÇÃO ESTÁ REGIDA POR INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO
CONTRATO 

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Agente, em 01/07/2026, às
09:13, conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.portovelho.ro.gov.br/sei
informando o código verificador 1108334 e o código CRC C9DFF64B.

022.000726/2026-31 0948962v5
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